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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO

LE[N. 174t2022 Milton Brandão (PI), 25 de Agosto de 2022.

"Áltera a Lei Municipal n'018/2006 e n'l l/20i9
e dispõe sobre aheração da base salarial do
cargo de Dentista PSF do Município de Milton
Brandão - PI e dá outras providências. "

Fran van t ende
refeito cipal

CNPJ: 01.612.590/0001 _ 76
Rua José Martins, 643 - Cenko CEp 64.253-OOO - Mitton Brandào

Email: pmmbrandao@hotmail.com
Fone: (8ô) 3281-0064

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃo, Estado do Piauí,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - O salírio base do Dentista pSF do município de Milton Brandão - pI

fica estabelecido no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art- 2' - Fica autorizada a realização dos ajustes, suplementações e adequações

contábeis e orçamentárias para a implementação do presente aumento, estando o incremento

da remuneração garantido pelo orçamento municipal vigente.

Art. 3" Esta Lei entra em vigoi na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, produzindo o reajuste efeitos à partir do dia 0l de agosto d,e 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão (pl), 25 de agosto de 2022.
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~ ESTADO DO PIAU( 
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LEI Nº l 73/2022 Milton Brandão (PI), 25 de Agosto de 2022. 

"Altera o Art. 6~ inciso II, da Lei 
Municipal Nº 162, de 18 de novembro de 
2021 e dá outras providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
deste Municlpio, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1° O Inciso II do art. 6° da Lei Nº 162, passa a vigorar com a seguinte redação: 

D. Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 60% (sessenta 
por cento) do totatl da despesa rixada na presente Lei, com recunos 
resultantes de anulaçllo parcial ou total de dotações, observando o 
disposto no art. 43, § 1º, inciso 1D, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão (PI), 25 de Agosto de 2022. 
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ADM.: CIDADE~ 

LEI Nº 174/2022 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Milton Brandão (PI), 25 de Agosto de 2022. 

"Altera a Lei Municipal nº0JB/2006 e nº 11/2019 
e dispõe sobre alteração da base salarial do 
cargo de Dentista PSF do Município de Milton 
Brandão - PI e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, Estado do Piaul, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° • O salário base do Dentista PSF do município de Milton Brandão - PI 

fica estabelecido no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2° - Fica autorizada a realização dos ajustes, suplementações e adequações 

contábeis e orçamentárias para a implementação do presente aumento, estando o incremento 

da remuneração garantido pelo orçamento municipal vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra· em· vigof na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, produzindo o reajuste efeitos à partir do dia OI de agosto de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão (PI), 25 de agosto de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 
ASSUNÇÃO NO RUMO CERTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 001/2022 Assunção do Piauí - PI, em 03 de janeiro de 2022. 

Dispõe sobre a Nomeação de junta administrativa 
(Gestor e Tesoureiro), para gerenciamento da 
movimentação financeira do FMDCA, na forma do § 1 ° 
do art. 57, da Lei Municipal 148/2017 e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Assunção do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e conforme Lei Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a Senhora FRANCISCA ALVES PEREIRA (Gestora), portadora do 
CPF/MF.: 863.566.233-49 e o senhor ANTONIO CRISTIAN OLIVEIRA UMA (Tesoureiro), 
portador do CPF/MF.: 038.124.493-82, para compor a junta administrativa (Gestor e 
Tesoureiro), para gerenciamento da movimentação financeira do FMDCA, na forma do§ 1 ° do 
art. 57, da Lei Municipal 148/2017. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE 

A ,a;,.q:_ 
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í~ J'J.0.L 
MORRO 
CABEÇANOTEMPO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORRO CABEÇA NO TEMPO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO- CONTRATO 28/2022 

OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por 90 (noventa) dias, referente a contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços de construção de uma UBS tipo 1, na 
localidade Guaipaba, zona rural do municipio de Morro cabeça no Tempo-PI. 
CONTRATADA: RE - Constroi Engenharia e Construção Eireli 
CNPJ: 26.590.368/0001-40 
Valor: R$ 372.596, 70 
Data da Assinatura: 20/07/2022 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 
Fonte Pagadora: Orçamento Geral do Município e Ministério da Saúde (Proposta nº 
11302. 7950001/21-003-proprio) 
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